
Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita
Estado de São Paulo 

LEI Nº 3,444, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022.

Dá nova redação ao caput do artigo 2º da Lei

nº 3.440, de 21 de dezembro de 2021, que
autoriza o Poder Executivo a outorgar
concessões administrativas de direito real de

uso com promessa de doação de imóveis para

Os fins que especifica.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra

Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a

seguinte Lei:

Art. 1º O caput artigo 2º da Lei nº 3.440, de 21 de dezembro
de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º0s imóveis serão destinados à instalação de
empresas atuantes no ramo industrial, comercial e prestação
de serviços.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

de Barra Bonita, 
PARE (70 An E É

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo


